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Decisões condenatórias com carácter definitivo (com aplicação de coima) * 151

Decisões condenatórias a aguardar carácter definitivo (com aplicação de coima) 63

Decisões condenatórias de admoestação 87

Decisões condenatórias alvo de impugnação judicial 56

Arquivamento por concurso com crime (remessa ao MP) 84

Arquivamento por impossibilidade de identificar ou notificar o infrator 118

Arquivamento por falta de matéria indiciária 75

Arquivamento por outros motivos 40

Total 674

* entre as quais as constantes em "Publicitação de Sanções”
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DECISÕES PROFERIDAS ATÉ 31/03/20201

https://www.apcvd.gov.pt/publicitacao-de-sancoes/


v

Comparativamente  à última atualização (fevereiro 2020), 
registam-se:

a) + 112 processos concluídos;
b) + 11 medidas de interdição de acesso a recintos 

desportivos;

Aplicadas como Medida Cautelar 29

Aplicadas como Sanção Acessória 29

Total ** 58

** Para informação mais detalhada consulte:
Medidas de Interdição de Acesso a Recintos Desportivos
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Medida Cautelar Sanção Acessória
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2
MEDIDAS DE INTERDIÇÃO A RECINTOS DESPORTIVOS*2 NOTAS FINAIS3

3.1

Para uma melhor interpretação dos dados publicados,
importa considerar que, de acordo com o disposto no artigo
7º nº 6 alínea b), da Lei nº 1-A/2020, de 19 de março, a
situação excecional que consubstancia o presente estado de
emergência constitui causa de suspensão dos prazos dos
processos de contraordenação em curso na APCVD.

3.2

*Aplicadas pela APCVD (entradas em vigor até 31/03/2020)

https://www.apcvd.gov.pt/wp-content/uploads/2020/04/Dados-Globais_APCVD.pdf
https://www.apcvd.gov.pt/publicitacao-de-sancoes/

